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DECRETO N9 7 819 / 9 2 N.• qJJ de cb / ..1.LJ '1;( 
de 28 de outubro de 1992 

Dispõe sobre denominação de Pra 

ça Pública no loteamento Parque 

Residencial Aquarius. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do i nciso IX, do artigo 

92 da Lei Orgânica do Município e tendo em v ista o que con sta do E.I. n9 

075/PPI/92; 

D E C R E T A, 

Art9 19 - Fica denominada "Senador Severo Go 

mes" a praça pública identificada corno A'·.r . 1 7, situada no loteamento Par

que Residencial Aquarius, neste Municíp io. 

Art9 29 - Este decreto entrará e m vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Ca mpos, 

28 de outubro de 1992. 

Secretá Juríd icos 

Registrado na Div isão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos v inte e oito dias do mês d e outu 

bro do ano de mil novecentos e noventa e d o is. 

Divisão d e Formalização e Atos 

DFO/ lira 


